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Fica V.Sª ciente de que: 
1) O processo continuará independente de comparecimento (art.6º, 
IV, Dec.111/2001); 
 2) Poderá ser apresentada impugnação ao auto de infração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta Intimação, 
nos termos do art. 16, do Decreto n.º 111 de 27/07/2001, podendo, 
neste mesmo prazo, e optando por não interpor recurso de 
impugnação, efetuar o pagamento da multa (art.7º, decreto 111/2001 
e art.33, Parágrafo único da Lei n°016 de 11/07/2001), através de 
Guia de Recolhimento a ser retirada nesta Secretaria. 
O não cumprimento deste ato administrativo incorre nas sanções 
previstas no decreto n° 111/2001. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 465/2021 
NOME: SUPERMERCADO GUERREIRO 13 LTDA, CNPJ N.º: 
03.129.120/0001-81, ENDEREÇO: Rua Salvatori, n.º 541 – Rocha  – 
São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 67 do Decreto Municipal n.º 
111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO 
VALOR DE R$ 5.003,10  (Cinco mil e três reais e dez centavos). 

PROCESSO N.º 36701/2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 764/2020 
NOME: ARSENAL TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ N.º: 
30.583.264/0001-86, ENDEREÇO: Rua Antônio, n.º 81 – Arsenal – São 
Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 67 do Decreto Municipal n.º 
111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO 
VALOR DE R$ 5.003,10  (Cinco mil e três reais e dez centavos). 

PROCESSO N.º 36701/2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 893/2022 
NOME: NEW VITTA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NATURAIS, CNPJ N.º: 24.865.018.0001-14, ENDEREÇO: Rua Sidnei 
Monteiro, n.º 89 – Estrela do Norte – São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: 
Artigo 76 do Decreto Municipal n.º 111/2001. PENALIDADE: 

APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA. PROCESSO N.º 4981/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 702/2021 
NOME: ROBERTO DE ASSIS ALMEIDA CONCEIÇÃO, CPF N.º: 
022.280.677-09., ENDEREÇO: Rua Dr. Nilo Peçanha, n.º 320 – Estrela 
do Norte – São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 81 do Decreto 
Municipal n.º 111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA 
SIMPLES NO VALOR DE R$ 3.983,70  (Três mil, novecentos e oitenta 

e três reais e setenta centavos). PROCESSO N.º 5806/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 421/2018 
NOME: BOTECO GRANDE RIO RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA, 
CNPJ N.º: 26.289.913/0001-63, ENDEREÇO: Av. José Mendonça de 
Campos, n.º 1252 – Loja 06  – Colubandê – São Gonçalo – RJ, 
INFRAÇÃO: Artigo 52 do Decreto Municipal n.º 111/2001. 
PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO VALOR DE R$ 
5.271,07 (Cinco mil, duzentos e setenta e um reais e sete centavos). 
PROCESSO N.º 30547/2018. 
São Gonçalo, 16 de Fevereiro de 2022. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMDUR 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
001/SEMDUR/2022 
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO torna público para o 
conhecimento de todos os interessados, o Extrato da Ata de 
Registro de Preços n.º 001/SEMDUR/2022, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP PMSG N° 009/2022 processo n.° 32.223/2021 cujo 
objetivo é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
5000 fardos de 100 (cem) unidades de saco lixo com capacidade de 
240L necessários para atendimento das Subsecretarias de Parques 
e Jardins e Conservação e Obras do município de São Gonçalo - RJ. 
EMPRESA VENCEDORA: NOCAUTY COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 05.687.401/0001-85 

Item Und. Quant. Especificação/Marca/Modelo 
Valores 

Marca       Unitário        Global 

1 FARDO 5000 
SACO PARA LIXO REFORÇADO – FARDO COM 
100 UNIDADES. MÍNIMO 10 MICRAS DE 

PLASTSAC R$ 84,00 R$ 420.000,00 

POLIETILENO DE ALTA  DENSIDADE COM 
CAPACIDADE DE 240L. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM COMFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

VALOR TOTAL ITENS: R$ 420.000,00  
VALOR TOTAL POR EXTENSO: QUATROCENTOS E VINTE MIL REAIS  

RICARDO FIGUEIREDO DA CONCEIÇÃO 
Subsecretário Municipal de Contratos e Convênios 

IPASG 
PORTARIA PRES/DPV N.º 036/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE: conceder a contar de 16 de janeiro de 2022, pensão 
vitalícia à NAZARETH MORAES DE MATTOS, matrícula n.º 81.611, na 
condição de cônjuge do ex-servidor aposentado Darcy Domingos de 
Mattos, matricula n.º 372, função Motorista, referencia I, conforme 
artigo 76-C da Lei Orgânica Municipal com as alterações da Emenda 
n.º002/2021, publicada em 25 de março de 2021, pensão equivalente 
a 60% do provento, ficando fixada em R$1.212,00 (Um mil duzentos 
e doze reais), processo n.º 000095/2022. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 

Presidente do IPASG 

PORTARIA PRES/DPV N.º 037/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE: conceder a contar de 03 de novembro de 2021, pensão 
vitalícia à MARIA MAGDALENA SOUZA DA SILVA, matrícula n.º 
81.612, na condição de cônjuge do ex-servidor aposentado José 
Pires da Silva, matricula n.º 9049, função Ajudante de Serviços 
Gerais, referencia I, conforme artigo 76-C da Lei Orgânica Municipal 
com as alterações da Emenda n.º 002/2021, publicada em 25 de 
março de 2021, pensão equivalente a 60% do provento, ficando 
fixada em R$1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), processo n.º 
000096/2022. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 

Presidente do IPASG 

PORTARIA PRES/DPV N.º 038/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE: conceder a contar de 15 de dezembro de 2021, pensão 
vitalícia à ZILDEIA QUEIROZ RANGEL, matrícula n.º 81.613, na 
condição de cônjuge do ex-servidor aposentado Marcos Antônio 
Rangel, matricula n.º 491, função Auxiliar de Serviços Gerais, 
referencia I, conforme artigo 76-C da Lei Orgânica Municipal com as 
alterações da Emenda n.º 002/2021, publicada em 25 de março de 
2021, pensão equivalente a 60% do provento, ficando fixada em 
R$1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), processo n.º 
000099/2022. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 

Presidente do IPASG 

PORTARIA PRES/DPV N.º 039/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE: conceder a contar de 06 de fevereiro de 2022, pensão 
vitalícia a PAULO SANTOS, matrícula n.º 81.614, na condição de 
cônjuge da ex-servidora aposentada Heloisa Nogueira Santos, 
matricula n.º 89, função Professor Docente, referencia 18D, 
conforme artigo 76-C da Lei Orgânica Municipal com as alterações 
da Emenda n.º 002/2021, publicada em 25 de março de 2021, pensão 
equivalente a 60% do provento, ficando fixada em R$2.925,96 (Dois 
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mil novecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos),  
processo n.º 000136/2022. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 

Presidente do IPASG 

PORTARIA PRES/DPV N.º 040/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE: aposentar SYLVIA MARIA MARINHO FERNANDES DE 
SOUZA, matrícula n.º 15104, função Professor Docente I, referência 
DI, contar da data de publicação deste ato, com proventos integrais, 
conforme artigo 76-E, II, da Lei Orgânica Municipal, com as 
alterações da Emenda n.º 002/2021 (artigo 20, § 1º da EC n.º 
103/2019), processo n.º 762/2021.  
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 

Presidente do IPASG 

FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Processo n.º 762/2021, SYLVIA MARIA MARINHO FERNANDES DE 
SOUZA, matrícula n.º 15104, função Professor Docente I, referência 
DI, aposentada com proventos integrais conforme Portaria n.º 
040/2022, a contar da data de publicação deste ato. Ficam fixados os 
proventos assim discriminados: 
Total de Proventos: R$ 6.539,98 (Seis mil quinhentos e trinta e nove 
reais e noventa e oito centavos) Vencimento base integral atribuído 
à categoria de Professor Docente I, referência DI, de acordo com a 
Lei n.º 1304/2021 de 17 de dezembro de 2021. 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, em 14 de fevereiro de 2022. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 

Presidente do IPASG 

PORTARIA PRES/DPV N.º 041/2022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE: conceder a contar de 30 de novembro de 2021, pensão 
vitalícia à MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES BRITO, matrícula n.º 
81.615, na condição de cônjuge do ex-servidor aposentado Elias da 
Mata Brito, matricula n.º 5218, função Motorista, referencia I, 
conforme artigo 76-C da Lei Orgânica Municipal com as alterações 
da Emenda n.º 002/2021, publicada em 25 de março de 2021, pensão 
equivalente a 60% do provento, ficando fixada em R$1.508,13 (Um 
mil quinhentos e oito reais e treze centavos), processo n.º 
000145/2022. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 
Presidente do IPASG 

FMS 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO - FMS N.º 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS N.º 2267/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, referente 
ao Pregão Eletrônico n.º 006/2022, que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER A EXPANSÃO DA REDE DE 
SAÚDE MENTAL A SER REALIZADA NO MUNICÍPIO SÃO GONÇALO 
SEMSADC/FMS HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor das Empresas: JEB COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS EIRELI, com o valor de R$ 59.979,68 (cinquenta e 
nove mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos), para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de São Gonçalo  

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO - FMS N.º 110/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS N.º 2382/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, referente 
ao Pregão Eletrônico n.º 110/2021 que OBJETIVA  O REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE FÓRMULA ALIMENTAR INFANTIL 
PARA ATENDER A FARMÁCIA JUDICIAL, HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor das Empresas: 
NUTRIMIX COMERCIAL LTDA EPP, com o valor de R$ 74.200,00 
(setenta e quatro mil e duzentos reais) e VERTICAL RIO COMERCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, com o valor de R$ 391.200,00 
(trezentos e noventa e um mil e duzentos reais) para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de São Gonçalo  

CMDCA 
NOTA INFORMATIVA N.º 001/CMDCA-SG/2022 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA/SG, informar, por motivo de mudança de 
Operadora, o NOVO TELEFONE DE PLANTÃO DO CONSELHO 
TUTELAR DE SÃO GONÇALO e as formas de contato e endereços 
dos Conselhos Tutelares e CMDCA. 
AS FORMAS DE CONTATO E ENDEREÇOS DOS CONSELHOS 
TUTELARES E CMDCA 
a) Conselho Tutelar I  
Telefone: (21) 2606-1200 
Endereço: Rua Salvatori n.º 103, Centro – São Gonçalo/RJ. 
E-mail: ct1sgrj@gmail.com 
b) Conselho Tutelar II 
Telefone: (21) 2603-6025 
Endereço: Estrada Raul Veiga n.º 781, Raul Veiga – São Gonçalo/RJ. 
E-mail: ct2sgrj@gmail.com 
c) Conselho Tutelar III 
Telefone: (21) 3711-2870 
Endereço: Rua Afonso Quintão n.º 172, Trindade – São Gonçalo/RJ. 
E-mail: ct3sgrj@gmail.com  
d) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA 
E-mail: sgcmdca@gmail.com 
As denúncias poderão ser realizadas: através do Telefone de 
Plantão (21) 99596-7938, por meio do Disque 100 e/ou através do 
endereço de e-mail de cada Conselho Tutelar. 
São Gonçalo, 15 de fevereiro de 2022. 
JANTIENA DE JONGE 
Presidente do CMDCA-SG 

COMMADS 
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE 
FEVEREIRO 
O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede nesta cidade, na 
Rua Dr. Feliciano Sodré, 100 – Centro – São Gonçalo - RJ, através de 
seu Presidente Sr. Carlos Afonso Pereira Rosa, CONVOCA através 
do presente edital, todos os membros que fazem parte da 
composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, para uma REUNIÃO, que será 
realizada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente (sala de 
reunião), endereço - Rua Dr. Feliciano Sodré, 100 – Centro – São 
Gonçalo – RJ – no dia 21 de Fevereiro de 2022, no horário de 10h às 
12h. Esta reunião é exclusiva aos conselheiros do COMMADS, em 
respeito às normas sanitárias, devido à pandemia do novo 
coronavírus. 
Pautas: 
1. Reformulação das Câmaras Temáticas; 
2. Assuntos Gerais. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA 
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável  

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (COMMADS) - 17 DE 
JANEIRO DE 2022  
Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois 
realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São Gonçalo 
(COMMADS-SG), na Sala de Reunião da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, situada na Rua Dr. 


